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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2026 
TIPO: Menor preço por item UASG: 985903 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15304/2025 
DATA DA ABERTURA: 19/06/2026 às 09:00 horas 
OBJETO: Aquisição de maquinário, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Trabalho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus Anexos. VALOR GLOBAL: R$ 427.500,00 
RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se disponível no PNCP, no Portal Oficial da Prefeitura 
(www.pmspa.rj.gov.br) e no site www.gov.br/compras/pt-br.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2026 
 
PROCESSO Nº 15304/2025 
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/06/2026    
HORÁRIO: 09:00  
CÓDIGO UASG: 985903 
 
LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 
O Município de São Pedro da Aldeia, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos 
e Convênios, mediante o (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria GAPRE nº 
871 de 17 de junho de 2025. O (A) Secretário (a) Municipal de Licitações, Contratos e Convênios, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, I, da Lei Orgânica do Município combinado 
com o disposto no art. 57-B, da Lei Complementar nº 184, de 28 de dezembro de 2021,alterada pela 
Lei Complementar nº 201, de 20 de janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local acima indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento do tipo menor preço unitário, conforme o edital e seus 
anexos. 
 
O procedimento licitatório que dele resultar, será regido pela Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Decreto Municipal n° 133/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com 
a condições estabelecidas neste Edital e anexos. 
 
SECRETARIAS INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E TRABALHO. 
 
O Município de São Pedro da Aldeia/RJ, utilizará o Portal de Compras do Governo Federal, para 
realização desta licitação. A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, 
conforme disposto abaixo: 
 
ABERTURA DA SESSÃO: às 09:00 horas, do dia 19/06/2026 
RECEBIMENTO DA PROPOSTA: até às 09:00 horas, do dia 19/06/2026 
RECEBIMENTO DOS LANCES: a partir 09:00 horas, do dia 19/06/2026 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para aquisição de 
maquinário, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Trabalho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. A despesa decorrente da execução da presente licitação correrá à conta dos recursos aprovados 
para o exercício do ano de 2026, conforme abaixo: 
 

Programa de Trabalho: 20.606.033.2.485 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.99.00 
Fontes de Despesas: 9500 / 9700 

Fichas Orçamentárias: 569 / 570 
 
2.2 O valor global estimado é de R$ 427.500,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e quinhentos 
reais). 
 
3 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
3.1. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
compras@pmspa.rj.gov.br. 
 
3.2. O Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e pelo setor responsável pela elaboração do edital, 
responderá os pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
3.3. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico compras@pmspa.rj.gov.br. 
 
3.4. O Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e pelo setor responsável pela elaboração do edital, 
decidirá sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
3.5. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
3.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 
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4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão, as interessadas que estiverem previamente credenciadas no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e que estiverem previamente 
credenciadas no site https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
 
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento 
do sistema. 
 

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao Município de São Pedro da Aldeia, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

4.3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante. 
 

4.4. A não observância do disposto nos itens anteriores poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, oportunidade em que 
será exigida declaração de observância desse limite na forma do artigo 4º, §2º da Lei Federal n° 
14.133/2021 (Anexo V deste Edital) 
 
4.6. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública do 
Município de São Pedro da Aldeia, com as sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 
14.133/21, não podendo participar ainda as que: 
 
 

a) Estiverem incursas na pena do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, seja qual for o 
órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
b) Aquele que não atenda as condições deste edital e/ou seus anexos; 
c) Aquele que esteja enquadrado em quaisquer das condições previstas no artigo 14 da lei 14.133/21; 
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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e) Apresentarem propostas com valor unitário e/ou global superior ao limite estabelecido e praticados 
no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis, conforme (Art. 59, inciso III) da Lei 
14.133/21; 
f) Estejam sob falência decretada, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
g) Forem estrangeiras e não satisfizerem a exigência estipulada no art. 70, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 
h) Estiverem reunidas em Consórcio e os concordatários, devido à natureza do objeto licitado e ao 
valor a ser contratado. 
 
4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.8. No caso de pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, o mesmo impedimento se dará 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.9. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em 
mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 
 
4.9.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 
comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
 
4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.                                                   
 
4.11. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, somente 
poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste Edital e 
Anexos e que estejam devidamente credenciadas junto ao provedor do sistema na página eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, na forma definida pelo item 4 deste Edital e para os itens 
exclusivos, estiverem, nos termos do artigo 3°, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
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4.12. A participação na presente licitação implica aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. O credenciamento junto ao provedor do 
sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
5.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
6.1. A abertura deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no site https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 
6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.3. Ao participar do pregão eletrônico, o licitante manifesta o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste edital. 
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6.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
6.5. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.6. Havendo divergência entre o descritivo dos itens no Compras.gov e o Edital, prevalecerá o do 
Edital e seus Anexos. 
 
7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com o modelo de proposta de preços 
constante no Anexo III deste Edital e também respeitando os seus termos em geral e enviada 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
 
7.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá alterar ou retirar a proposta cadastrada no 
sistema eletrônico.  
 
7.2.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário ofertado 
para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 
da execução do objeto. 
 
7.3. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e artigo 4º, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei, oportunidade em que será 
exigida declaração de observância desse limite na forma do artigo 4º, §2º da Lei Federal n° 
14.133/2021 (Anexo V deste Edital). 
 
7.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de 
preferência sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
7.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
 
7.5.1. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
 
7.5.2. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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7.6. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. Será vedada a aceitação de propostas, cujo(s) preço(s) unitário(s) do(s) item (s) seja(m) 
superior(es) ao(s) estimado(s) na PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS – ANEXO II deste 
edital, ressalvado o disposto nos parágrafos 4º e 5º do art. 59, da lei nº 14.133/2021. 
 
8 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no 
registro de cada lance. 
 
8.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou desconto superior ao último por ela ofertado 
e registrado no sistema. 
 
8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
8.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
8.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
 
8.8. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação expressa do fato aos participantes no site https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
 
8.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31 do Decreto 
nº 10.024/2019. 
 
8.9.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública.  
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8.9.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,50 (cinquenta 
centavos), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 
oferta. 
 
8.10. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 
Federal n° 14.133/2021; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme Decreto Federal n° 11.430/2023; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
8.11. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009.  
 
8.12. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que tratam as 
cláusulas anteriores, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, 
através do sistema, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
9 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma:  
 
9.1.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências de habilitação e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 
favor o objeto deste Pregão; 
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9.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  
 
9.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;  
 
9.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 
 
10 – DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
10.3. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, 
em arquivo único, no prazo de duas horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio 
da opção "Enviar Anexo" no sistema Compras.gov, podendo ser prorrogado mediante solicitação 
encaminhada dentro do prazo inicialmente previsto e apresentação de justificativa, a qual será 

analisada pelo pregoeiro. 
 
10.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 
 
10.5. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos verificando-se os valores unitários estimativos da 
contratação. 
 
 
10.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário superior ao limite estabelecido e praticados no 
mercado, com preços manifestamente inexequíveis, conforme art. 59, III, da Lei n° 14.133/2021. 
 
 
10.6.1. Conforme disposto no art. 59, § 2º da Lei nº 14.133/2021, o licitante melhor classificado, ao 
final da fase de lances, cuja proposta apresente valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor 
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estimado pela administração, deverá, no mesmo prazo da proposta readequada constante do item 10.3, 
apresentar demonstração detalhada de exequibilidade de sua proposta. A demonstração deverá conter, 
no mínimo: 
 
a) Composição detalhada dos custos dos principais insumos e serviços que compõem a proposta; 
b) Justificativas que comprovem a capacidade técnica, econômica e financeira de execução do objeto 
licitado nas condições ofertadas; 
c) Outros documentos e informações que a administração julgar necessários para comprovar a 
viabilidade da proposta. 
 
10.7. Será desclassificada a proposta que não corrigir, não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro, bem como não apresentar a comprovação de exequibilidade, esta última quando exigida, 
com a convocação dos próximos licitantes na ordem de classificação. 
 
10.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
 
10.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
 
11– DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. A habilitação da licitante com a melhor proposta será julgada com base nos documentos 
encaminhados durante a sessão pública, após convocação do pregoeiro, concomitantemente à proposta, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
11.1.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
11.2. O (A) Pregoeiro (a) verificará eventual descumprimento das vedações elencadas no item 3 deste 
edital, mediante consulta ao SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e 
certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 14, IV, da Lei nº 14.133/21, e no Portal 
eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no endereço 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
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11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
11.2.3. Poderá a administração pública, a seu livre critério, proceder consulta complementar a outros 
cadastros análogos. 
 
11.3. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária 
licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
 
11.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema. 
 
11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, alterada pela IN nº 10, de 2020 e pela IN nº 107, de 
2020. 
 
11.6. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018, alterada pela IN nº 10, de 2020 e pela IN nº 107, de 2020, mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista 
para recebimento das propostas; 
 
11.7. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
11.8. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a 
habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos dos itens 
abaixo: 
  
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) cópia de documento de identificação oficial dos sócios, com foto. 
 
b) registro comercial, no caso de empresa individual. 
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c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciais. 
 
d) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “c”, deste subitem. 
 
e) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
 
f) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 
prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação. (Art. 68, II da Lei Federal 14.133/21); 
 
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, que será realizada da seguinte forma: 
 
c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que 
abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a à d, do parágrafo único, do art. 11, 
da Lei nº 8.212, de 1991;  
 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, expedida pela 
Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão 
do objeto social, está isento de inscrição estadual; 
 
c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa 
de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria 
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Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, 
está isento de inscrição estadual; 
 
c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal; 
 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho por meio de Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista ou por meio da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 
CNDT, quando verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente, segundo o 
disposto no § 2° do art. 642-A, Título VII-A da CLT (alterada pela Lei Federal n° 12.440/11), e 
Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Art. 68, IV e V da Lei Federal 14133/21); 
 
e) declaração formal do representante legal da licitante, de que a empresa cumpre a legislação, não 
empregando servidor público em seu quadro, conforme Anexo IV. 
 
f) no caso de Microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (Art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 155 de 2016). 
 
f.2) O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da 
fase de habilitação. 
 
f.3) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
f.4) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item f.1, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) demonstrações contábeis: Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei (fotocópias autenticadas extraídas do 
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Livro Diário) e devidamente revestidos de todas as formalidades legais extrínsecas e intrínsecas e dos 
padrões contábeis geralmente aceitos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, desde que sejam 
acompanhados da respectiva memória de cálculo da atualização; 
 
b) serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
 
b.1) fotocópias autenticadas das Demonstrações Contábeis extraídas do Livro Diário com a devida 
numeração sequencial de páginas ou publicados em Diário Oficial ou jornal de grande circulação, 
conforme § 2º do art. 1.184 da Lei nº 10.406/02; art. 1.180 do mesmo diploma legal; art. 177, da Lei 
nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.4) e Resolução CFC 686/90 (NBC T 3.1.1); 
 
b.2) prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial), conforme art. 1.181 da Lei nº 10.406/02; 
 
b.3) assinatura do Contador e do representante legal da entidade no Balanço Patrimonial e 
Demonstrações do Resultado do Exercício, conforme § 2º do art. 1.184 da Lei nº 10.406/02; §4º, art. 
177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.4); 
 
b.4) demonstrações de escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, conforme art. 1.179 da Lei nº 
10.406/02; art. 177, da Lei nº 6.404/76; Resolução CFC 563/83 (NBC T 2.1.5); 
 
b.5) boa situação financeira, baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (ILC) decorrentes de análise de Balanço. Todos os índices analisados 
deverão ser maiores ou iguais que 01 (um), conforme Anexo VI. 
 
b.6) Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial para habilitação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e Microempreendedores Individuais nas licitações municipais, conforme 
disposto na Lei complementar nº.153 de 18 de outubro de 2018, Art.48, parágrafo 5º. 
 
c) empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal deverão comprovar sua 
capacidade econômico-financeira, através do balanço de abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou Sped, com seus balancetes mensais, da data de sua abertura até o mês que imediatamente 
antecede ao do certame, assinado pelo contador da empresa e por seu representante legal, sob pena de 
inabilitação, conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541/92; 
 
d) para comprovação da legitimidade das Demonstrações Contábeis, conforme orientações básicas do 
Tribunal de Contas da União, estas devem constar das páginas correspondentes do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante (ou outro órgão 
equivalente), com os competentes Termos de Abertura e de Encerramento para complementar a 
instrução do processo, conforme art. 64, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. É facultado ainda à Comissão 
de Licitação a promoção de diligência ou a solicitação de quaisquer outros documentos considerados 
necessários para esclarecer ou complementar a instrução do processo; 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PMSPA/SELICC 
Proc. nº 15304/2025 
Folha nº  
Rub.  _____________ 

 
e) as demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conselho 
Regional de Contabilidade; 
 
f) a critério da Administração Pública poderá ser exigido um capital mínimo ou de patrimônio líquido 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, de acordo com artigo 69, § 4º 
da Lei 14.133/2021. 
 
g) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica; ou Certidão 
Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física; ou Certidão Negativa de 
Distribuição e Certidão Negativa de Insolvência, expedidas pelo distribuidor da sede da Sociedade 
Simples. 
 
h) No caso de Empresa em Recuperação Judicial, deverá ser apresentado plano de recuperação 
aprovado judicialmente, acompanhado de certidão de objeto e pé atualizada dos autos do processo em 
que se processa a referida recuperação judicial. 
 
11.9. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
11.10. Os documentos remetidos por meio do Portal de Compras do Governo Federal poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro. 
 
11.11. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, sito a Rua Marques da Cruz, 
nº 61, CEP 28941-086, Centro, São Pedro da Aldeia/RJ. 
 
11.12. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 
com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 
11.13. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
12 – DOS RECURSOS E REABERTURA DA SESSÃO 
 
12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, para cada fase recursal, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recurso. 
 
12.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza autoridade competente a adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 
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12.3. Registrada a intenção de recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias 
úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.4. Não sendo o caso de retratação a ser realizado pelo pregoeiro, os recursos serão apreciados pela 
autoridade competente. 
 
12.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.6. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.6.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.6.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.7. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.7.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
12.7.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do artigo 71, IV da Lei 
14.133/2021. 
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14 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
 
14.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 
assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
14.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 
vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 
 
14.1.2. Nos casos de Microempresa e empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato (Artigo 1º da Lei 
Completar nº 155/2016, que altera o Artigo 42 da Lei Complementar nº 123/2006). 
 
14.2. O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município de São Pedro da Aldeia/RJ. 
 
14.3. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
 
14.4. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, 
poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato após negociações e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 
 
14.5. Havendo utilização de recursos federais por meio de repasse/convênio, após assinatura do 
contrato, a Autorização de Fornecimento somente poderá ser emitida quando atendidas integralmente 
as condicionantes federais, incluindo, quando aplicável: Validação do instrumento no transferegov.br 
/ situação regular no SISMOB / disponibilidade orçamentária e financeira confirmada pela SEPLAG. 
 
14.6. O prazo para emissão da Autorização de Fornecimento será de até 30 (trinta) dias contados da 
assinatura do contrato, desde que cumpridas todas as exigências do órgão federal concedente. 
 
14.7. Eventual atraso na emissão da Autorização de Fornecimento, motivado por pendências junto ao 
órgão federal, não caracteriza inadimplemento da Administração, nem gera direito automático a 
indenização, salvo se comprovado atraso por culpa exclusiva do contratante. 
 
15 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
15.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser aditado conforme disposto no art. 105, 
da Lei n° 14.133/2021. 
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16 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
16.1. Os pagamentos serão efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da 
Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021, em 30 (trinta) dias contados a partir da fiscalização da liquidação da despesa, mediante 
apresentação de nota fiscal, desde que não haja fator impeditivo por parte da Contratada. 

16.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, devendo a Contratada identificar na nota 
fiscal o nome da Empresa, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado 
o depósito, bem como encaminhar a nota fiscal à Secretaria gestora do contrato, devidamente atestada 
em 3 (três) vias por 2 (dois) servidores, sendo um deles necessariamente o fiscal do contrato, 
acompanhada da ordem de fornecimento. 

16.3. Considerando a existência de recursos provenientes de Convênio Federal, os pagamentos estão 
condicionados ao efetivo repasse dos recursos pela União sendo vedado a Administração Municipal 
realizar pagamentos antecipados com recursos próprios, salvo autorização legal expressa. 

16.4. A ausência de repasse federal suspende o prazo de pagamento, sem caracterizar mora da 
Administração, desde que devidamente justificada e formalizada no processo administrativo. 

16.5. Por ocasião da apresentação da nota fiscal, a Contratada deverá anexar a cópia da CND obtido 
junto ao INSS; bem como do DRF, obtido perante o FGTS (CEF), dentro dos seus respectivos prazos 
de validade. A não apresentação dos documentos citados implicará na retenção do pagamento. 

16.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 

16.7. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento, por culpa do prestador de 
fornecimento, o prazo de 30 (trinta) dias começará a ser contado a partir da data da respectiva 
reapresentação. 

16.8. O recolhimento de impostos e contribuições municipais será realizado pelo contratante no 
momento do pagamento da nota fiscal/fatura onde será abatido o imposto e/ou contribuição devida, 
conforme determinação da Secretaria Municipal de Fazenda. Assim, deve a contratada ao emitir a nota 
fiscal/fatura, apresentar a alíquota e o valor a serem recolhidos. 

16.9. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo voltará a ser contado a partir da data de reapresentação da nota 
fiscal, sem incorreções. 

16.10. Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade na Nota Fiscal ou no boleto ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o contratante notificará ao contratado para que 
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proceda a devida correção, ficando o prazo de pagamento interrompido, prosseguindo sua contagem 
quando do recebimento pelo contratante dos documentos devidamente corrigidos. 

16.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 

16.12. O processo administrativo de pagamento deverá observar as normas e procedimentos 
constantes na Instrução Normativa Conjunta nº 001/2025 do Município de São Pedro da Aldeia e do 
Convênio Transferegov.br nº 978875/2025 do Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional. 

16.13. Considerando a existência de recursos provenientes de Convênio Federal, os licitantes e 
futuros contratados deverão cumprir integralmente todas as exigências e condicionantes do referido 
tipo de recurso, incluindo, sem limitação, prazos, documentação necessária para pagamento, 
publicidade e prestação de contas. 

 
17 – DO CRITÉRIO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, A PENALIZAÇÃO POR 
EVENTUAL ATRASO E OS DESCONTOS PELA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
 
17.1. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, e desde que este atraso decorra de 
falha da Administração, o valor devido será acrescido de 0,1 % (um décimo por cento) a título de 
multa, além da incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die entre o 31º 
(trigésimo primeiro) dia, da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal 
Contratante e a data do efetivo pagamento. 
 
17.2. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da taxa de 1% (um por 
cento) ao mês, calculado pro rata die entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal Contratante. 
 
18 – DO REAJUSTE E REVISÃO 
 
18.1. A revisão do contrato obedecerá aos critérios previstos pela Lei Federal nº 14.133/21, 
assegurando-se à contratada o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
18.2. O critério de reajuste obedecerá a periodicidade anual através do índice do IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro oficial do governo, desde a data-base vinculada 
ao orçamento estimado, nos termos do artigo 25, parágrafo 7º da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
19 – DA RESCISÃO 
 
19.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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19.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 138, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21, à Contratante são assegurados os direitos previstos no artigo 139, incisos I a IV, 
parágrafos 1º a 2º, do mesmo instrumento legal. 
 
20 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações, 
previstas no art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Edital as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido 
do Contrato; 
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c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

20.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros: 

I) 0,5% (cinco décimos por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 
15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de 
fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

II) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 
inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

III) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 
por culpa da CONTRATADA;   
 
20.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 
 
20.5. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais.  
 
20.6. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do item 20.2 desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão 
unilateral do Contrato. 
 
20.7. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Município de São Pedro da Aldeia/RJ no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, podendo o valor ser 
descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da Administração e respeitando o prazo 
supracitado. 
 
20.8. O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa 
municipal, para cobrança judicial. 
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20.9. As infrações do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
 
20.10. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado no credenciamento da empresa junto ao SICAF. 
 
20.10.1 A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado junto 
ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do Município de São Pedro da 
Aldeia, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia, de acordo artigo 160 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
21 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Requisitar os fornecimentos do produto, na forma prevista neste Edital e seus anexos; 
 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês  e ano, bem como o 
nome dos envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no objeto fornecido, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, com a devida retenção dos impostos e valores 
correspondentes à conta vinculada; 
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f) Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao desenvolvimento das atividades pela empresa       
Contratada; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela  Contratada; 
 
h) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, após o devido processo 
administrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais penalidades previstas no 
Termo de Referência, observando e garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 
II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Executar o objeto deste edital de acordo com os padrões de qualidade aceitáveis, e em conformidade 
com as especificações exigidas e constantes no Termo de Referência, bem como com as propostas 
apresentadas, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
 
b) A contratada deverá fornecer o objeto a que se refere o Termo de Referência, de acordo estritamente 
com as especificações descritas, sendo sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, quando 
constatado no seu recebimento, a não conformidade com as referidas especificações; 
 
c) A contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações 
técnicas do objeto no Termo de Referência, ou, pelo prazo fornecido pelo fabricante; 
 
d) A contratada será responsável pela entrega e/ou recolhimento do objeto, incluindo custo com frete; 
 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

g) Manter durante o período de execução do fornecimento contratado as condições de regularidade 
junto ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, e Fazenda Municipal, apresentando os 
respectivos comprovantes;  

h) Submeter-se à Fiscalização da CONTRATANTE para fiel consecução do objeto deste contrato; 

i) Responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos de qualquer natureza causados por seus 
empregados ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ, ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, respondendo por si e seus eventuais subcontratados, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 
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j) Manter as informações e dados desta Administração Pública e de seus servidores em caráter de 
absoluta confidencialidade e sigilo, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, 
ainda, a efetuar a entrega à Secretaria Municipal de Administração todos os documentos envolvidos, 
em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado. 
 
22 – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
22.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
22.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
22.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
22.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
22.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
23. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
23.1. Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
23.2. O objeto poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
23.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo de recebimento definitivo. 
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23.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
 
23.5. A contratada está sujeita a fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Trabalho, através do 
responsável, o direito de não receber o objeto, caso os mesmos não se encontrem em condições 
satisfatórias. 
 
23.6. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da contratante para efetuar a 
substituição do mesmo. 
 
23.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
23.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
23.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
24 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
24.1. Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
24.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
24.2.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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24.2.2. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 
24.2.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V). 

 
24.2.4. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
24.3. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
24.3.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
24.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 
 
25 – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 
 
25.1. O fornecimento do objeto, deverá ocorrer conforme solicitação, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de recebimento da ordem de fornecimento.  
 
26. DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
26.1. O fornecimento do objeto, deverá ocorrer conforme solicitação, a contar da data do recebimento 
da ordem de fornecimento, com a solicitação do setor requisitante através de expedição de remessa 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Trabalho, quando assim determinado. 
 
26.2. Caso não seja possível a entrega na data assinada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
26.3. A entrega deverá ser realizada no endereço indicado: 
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SECRETARIA LOCAL 

Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Trabalho 

Rodovia Amaral Peixoto, Km 107, Balneário, 
São Pedro da Aldeia/RJ, CEP.: 28.948-834. 

 
26.4. O custo referente ao transporte do equipamento coberto pela garantia será de responsabilidade 
da contratada. 
 
26.5. Caso o produto não corresponda ao exigido, o fornecedor deverá providenciar, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias úteis à sua substituição visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo da 
incidência das sanções previstas no edital, Lei nº 14.133/2021. 
 
26.6. Só será recebido o produto que esteja de acordo com todas as especificações do Termo de 
Referência. 
 
26.7. A contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município e o fornecedor, sendo 
de sua responsabilidade o transporte, descarregamento, deslocamento, estadia, alimentação, transporte 
dos profissionais e pagamento de impostos, taxas, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação. 
  
26.8. Não serão aceitos objetos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 
comprovado aos administrados, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na Lei Federal n.º 
14.133/2021 e crime previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei. 
 
26.9. Os itens entregues deverão ser acompanhados das competentes notas fiscais, em 3 (três) vias, 
bem como cópia do empenho, discriminação dos objetos de acordo com empenho e os dados bancários 
para pagamento: BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE. 
 
- CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO 
 
26.10. O maquinário será armazenado nas dependências da Secretaria Municipal de Agricultura, com 
condições térmicas e de ventilação que não permitam a deterioração do objeto e demais informações 
de guarda do fabricante. 
 
27 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
27.2. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
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posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta (art. 64, incisos 
I e II, da Lei nº 14.133/2021). 
 
27.3. Fica assegurado à Autoridade Competente o direito de, no interesse da Administração Pública, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando a devida ciência 
aos participantes na forma da legislação em vigor. 
 
27.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 
 
27.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
27.6. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
27.7. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo. 
 
27.8. Quaisquer dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às orientações contidas no presente 
Pregão, poderão ser solicitados somente, através do Portal de Compras do Governo Federal, no campo 
próprio para formulação das perguntas. 
 
27.9. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
 
27.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
Município de São Pedro da Aldeia, sem prejuízo do disposto no art. 55, da Lei nº 14.133/2021. 
 
27.11. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso, e durante a sessão pública, observarão, para 
todos os efeitos, o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
27.12. A Administração Pública de São Pedro da Aldeia disponibilizara a integra do edital, bem como 
o projeto básico em meio eletrônico no Portal de Compras do Governo Federal no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, e no Portal da Transparência do Município no site 
www.pmspa.rj.gov.br. 
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28 – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS RESPECTIVOS ANEXOS: 
 
 

Anexo I -  Termo de Referência 
Anexo II -  Planilha de Composição de Preços 
Anexo III -  Planilha de Proposta de Preços  
Anexo IV -   Declaração que a Empresa não Possui Servidor Público em seu Quadro 
Anexo V -  Declaração de Observância dos Limites de Faturamento Bruto para Enquadramento 
Anexo VI -   Análise Econômico-Financeira 
Anexo VII -   Minuta do Contrato  

 
29 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
29.1. Aplica-se ao edital e aos demais casos omissos, as disposições previstas pela Lei Federal nº 
14.133/2021e Decreto Federal 10.024/2019, bem como as demais legislações pertinentes. 
 
30 – DO FORO 
 
30.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de São Pedro da Aldeia/RJ. 

 
 

São Pedro da Aldeia, 03 de junho de 2026 
 
 

_______________________________________ 
Roberta Souza Pinto Etelvino 

Matrícula nº 44006 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Processo Adm: Nº Edital: ___/2026

Data: Horário:

Anexo II - Planilha de Composição de Preços

15304/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA
Rua Marques da Cruz, 61

São Pedro da Aldeia - RJ
Centro

Objeto:

Un. Gestora: PMSPA

Modalidade: Tipo de Licitação: Menor preço p/ItemPregão Eletrônico

Item Produto Qtd Vl. Estimado Vl. TotalUnd.

Tipo de Benefício: -

1,00 427.500,0000 427.500,00Retroescavadeira Nova 0 km Unid1
Descr: .Ultimo ano

.Ar condicionado

.Cabine Fechada

.Garantia do Frabricante por 12 (doze) meses, sem limite de horas, a contar da data da entrega 

.Lanternas de freio, luzes de alerta, de posição e setas direcionais

.Limpadores com esguicho no mínimo nos vidros dianteiro e treseiro, ventilador e desembaçador do vidro dianterio e treseiro 

.Manual de operação/manutenção e catálogo nde peças em portugues , físico e virtual

.Peso operacional mínimo de 7.500kg

.Pnues dianteiros de no mínimo 10 lonas e pnues traseiros de no minimo 12 lonas 

.Potencia de motor (diesel) mínimo de 90 HP

.Sapatas estabilizadoras de acionamento hidráulico para operações de escavação

.Tração 4x4

Valor Global 427.500,00

Sistema Desenvolvido pela Modernização Pública Informática Ltda - (21)3848-0080

Página 1 de 1
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ANEXO III 
PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo III - Planilha de Proposta de Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA
Rua Marques da Cruz, 61

São Pedro da Aldeia - RJ
Centro

Nº Edital

Processo Adm:

Horário:

___/2026

Data: ________________

Nome da Firma ou Razão Social: __________________________________________

Endereço: _____________________________________________

CNPJ: ________________________

Inscrição Estadual: ________________________

Inscrição Municipal: ________________________

Agência: ________________________ Banco: ________________________ C/C: ________________________

Data:

15304/2025

Objeto:

Un. Gestora: PMSPA

Item QuantidadeUnidadeProduto Valor TotalValorMarca

Tipo de Benefício: -

1,00UnidRetroescavadeira Nova 0 km1
.Ultimo ano
.Ar condicionado
.Cabine Fechada
.Garantia do Frabricante por 12 (doze) meses, sem limite de hora
s, a contar da data da entrega 
.Lanternas de freio, luzes de alerta, de posição e setas direcionais
.Limpadores com esguicho no mínimo nos vidros dianteiro e trese
iro, ventilador e desembaçador do vidro dianterio e treseiro 
.Manual de operação/manutenção e catálogo nde peças em portu
gues , físico e virtual
.Peso operacional mínimo de 7.500kg
.Pnues dianteiros de no mínimo 10 lonas e pnues traseiros de no 
minimo 12 lonas 
.Potencia de motor (diesel) mínimo de 90 HP
.Sapatas estabilizadoras de acionamento hidráulico para operaçõ
es de escavação
.Tração 4x4

Descr

Valor Total:

Por extenso:

Validade da Proposta 60 dias 
Condições de pagamento conforme o edital

Prazo de entrega do objeto conforme o edital

Qualificação do representante legal:

Assinatura/Carimbo do Responsável

Página 1 de 1Declaramos total aceitação aos termos e condições estabelecidas para a presente licitação.
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ANEXO IV 
 

(Papel timbrado da Empresa) 
(Modelo) 

 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI  

SERVIDOR PUBLICO EM SEU QUADRO 
 

Pregão Eletrônico nº 90021/2026 
 

 
A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário, 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local e Data 

 
 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura do representante legal e o 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO V 
 

(Papel timbrado da Empresa) 
(Modelo) 

 
DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DE FATURAMENTO BRUTO PARA 

ENQUADRAMENTO EM MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

Pregão Eletrônico nº 90021/2026 
 

 
A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada no endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as penas da lei, que, no ano-calendário vigente, não possui 
contratos cujos valores não ultrapassam os limites estabelecidos pela Lei Complementar n° 123/2006 
para fins de obtenção dos benefícios estabelecidos pela referida Lei, na forma do artigo 4º, §2º da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local e Data 

 
 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura do representante legal e o 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO VI 
 

(Papel timbrado da Empresa) 
(Modelo) 

 
ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
Pregão Eletrônico nº 90021/2026 

 
 
A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente (ILC), 
liquidez geral (ILG) e solvência geral (SG). 
 
ILC= Ativo Circulante __________________________ 
        Passivo Circulante     
 
ILG= Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo_______ 
        Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 
 
SG= Ativo Total___________________________________ 
        Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 
 
Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo 
consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 
 
Índice de Liquidez Corrente Índice igual ou maior que 1,00 
Índice de Liquidez Geral  Índice igual ou maior que 1,00 
Solvência Geral             Índice igual ou maior que 1,00 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local e Data 

 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
   Assinatura do representante legal e o                                          Assinatura do Contador 
      Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
PROCESSO Nº 15304/2025 
CONTRATO Nº xxxx/20xx 
 
 
Por este Termo de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador (a) da 
carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente 
denominado como CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede social à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no 
município de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tem como representante legal o Senhor(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da carteira de identidade nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante simplesmente designada 
como CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado o que se segue, que mutuamente aceitem e se 
obrigam a cumprir mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: A CONTRATADA, vencedora da licitação do tipo 
menor preço unitário, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 90021/2026, obriga-se ao 
fornecimento do maquinário, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Trabalho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO: O valor global deste contrato é de 
R$XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados após a regular 
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos 
arts. 140 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias contados a partir da fiscalização 
da liquidação da despesa, mediante apresentação de nota fiscal, desde que não haja fator impeditivo 
por parte da Contratada. 
 
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado através de ordem bancária, devendo a Contratada 
identificar na nota fiscal o nome da Empresa, agência, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser realizado o depósito, bem como encaminhar a nota fiscal à Secretaria gestora do contrato, 
devidamente atestada em 3 (três) vias por 2 (dois) servidores, sendo um deles necessariamente o fiscal 
do contrato, acompanhada da ordem de fornecimento. 
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Parágrafo Segundo - Considerando a existência de recursos provenientes de Convênio Federal, os 
pagamentos estão condicionados ao efetivo repasse dos recursos pela União sendo vedado a 
Administração Municipal realizar pagamentos antecipados com recursos próprios, salvo autorização 
legal expressa. 

Parágrafo Terceiro - A ausência de repasse federal suspende o prazo de pagamento, sem caracterizar 
mora da Administração, desde que devidamente justificada e formalizada no processo administrativo. 

Parágrafo Quarto - Por ocasião da apresentação da nota fiscal, a Contratada deverá anexar a cópia 
da CND obtido junto ao INSS; bem como do DRF, obtido perante o FGTS (CEF), dentro dos seus 
respectivos prazos de validade. A não apresentação dos documentos citados implicará na retenção do 
pagamento. 

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 

Parágrafo Sexto - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento, por culpa do 
prestador de fornecimento, o prazo de 30 (trinta) dias começará a ser contado a partir da data da 
respectiva reapresentação. 

Parágrafo Sétimo - O recolhimento de impostos e contribuições municipais será realizado pelo 
contratante no momento do pagamento da nota fiscal/fatura onde será abatido o imposto e/ou 
contribuição devida, conforme determinação da Secretaria Municipal de Fazenda. Assim, deve a 
contratada ao emitir a nota fiscal/fatura, apresentar a alíquota e o valor a serem recolhidos. 

Parágrafo Oitavo - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, o prazo voltará a ser contado a partir da data 
de reapresentação da nota fiscal, sem incorreções. 

Parágrafo Nono - Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade na Nota Fiscal ou no boleto 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o contratante notificará ao contratado para que 
proceda a devida correção, ficando o prazo de pagamento interrompido, prosseguindo sua contagem 
quando do recebimento pelo contratante dos documentos devidamente corrigidos. 

Parágrafo Décimo - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SICAF. 

Parágrafo Décimo Primeiro - O processo administrativo de pagamento deverá observar as normas 
e procedimentos constantes na Instrução Normativa Conjunta nº 001/2025 do Município de São Pedro 
da Aldeia e do Convênio Transferegov.br nº 978875/2025 do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional. 
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Parágrafo Décimo Segundo - Considerando a existência de recursos provenientes de Convênio 
Federal, a contratada deverá cumprir integralmente todas as exigências e condicionantes do referido 
tipo de recurso, incluindo, sem limitação, prazos, documentação necessária para pagamento, 
publicidade e prestação de contas. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO: A revisão do contrato obedecerá aos 
critérios previstos pela Lei Federal nº 14.133/21, assegurando-se à contratada o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - O critério de reajuste obedecerá a periodicidade anual através do índice do 
IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro oficial do governo, desde a data-
base vinculada ao orçamento estimado, nos termos do artigo 25, parágrafo 7º da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os preços apresentados terão os 
seus valores em reais e ocorrerá pela dotação: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx; elemento de despesa: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx; ficha: xxxxxxxxx, da Secretaria Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os bens serão 
recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
Parágrafo Primeiro – O objeto poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Parágrafo Segundo – O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo de 
recebimento definitivo. 
Parágrafo Terceiro – O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
Parágrafo Quarto – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
Parágrafo Quinto – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
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Parágrafo Sexto – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
aditado conforme disposto no art. 105, da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO: O instrumento contratual firmado em decorrência da 
presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
Parágrafo Único - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 138, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21, à Contratante são assegurados os direitos previstos no artigo 139, incisos 
I a IV, parágrafo 1º a 2º, da Lei citada. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A licitante ou a contratada será 
responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações, previstas no art. 155 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/2021:  
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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Parágrafo Primeiro – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
Edital as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido 
do Contrato; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 
parâmetros: 
 
I) 0,5% (cinco décimos por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 
15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de 
fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

II) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 
em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 
inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

III) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 
por culpa da CONTRATADA;   

 
Parágrafo Terceiro – As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
Parágrafo Quarto – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação 
de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas 
as demais formalidades legais.  
 
Parágrafo Quinto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do item 20.2 desta Cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a 
possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 
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Parágrafo Sexto – O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Município de São Pedro da 
Aldeia/RJ no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, 
podendo o valor ser descontado na ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da Administração 
e respeitando o prazo supracitado. 
 
Parágrafo Sétimo – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na 
dívida ativa municipal, para cobrança judicial. 
 
Parágrafo Oitavo – As infrações do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
 
Parágrafo Nono – Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos 
e, se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado no credenciamento da empresa junto ao SICAF. 
 
Parágrafo Décimo – A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do Município de 
São Pedro da Aldeia, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por 
este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, de acordo artigo 160 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
I - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Requisitar os fornecimentos do produto, na forma prevista neste Edital e seus anexos; 
 
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
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designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês  e ano, bem como o 
nome dos envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no objeto fornecido, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, com a devida retenção dos impostos e valores 
correspondentes à conta vinculada; 

f) Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao desenvolvimento das atividades pela empresa       
Contratada; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela  Contratada; 
 
h) Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, após o devido processo 
administrativo de apuração de responsabilidade que confirmar eventuais penalidades previstas no 
Termo de Referência, observando e garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 

II - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Executar o objeto deste edital de acordo com os padrões de qualidade aceitáveis, e em conformidade 
com as especificações exigidas e constantes no Termo de Referência, bem como com as propostas 
apresentadas, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
 
b) A contratada deverá fornecer o objeto a que se refere o Termo de Referência, de acordo estritamente 
com as especificações descritas, sendo sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, quando 
constatado no seu recebimento, a não conformidade com as referidas especificações; 
 
c) A contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações 
técnicas do objeto no Termo de Referência, ou, pelo prazo fornecido pelo fabricante; 
 
d) A contratada será responsável pela entrega e/ou recolhimento do objeto, incluindo custo com frete; 
 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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g) Manter durante o período de execução do fornecimento contratado as condições de regularidade 
junto ao INSS, FGTS, e a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, e Fazenda Municipal, apresentando os 
respectivos comprovantes;  

h) Submeter-se à Fiscalização da CONTRATANTE para fiel consecução do objeto deste contrato; 

i) Responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos de qualquer natureza causados por seus 
empregados ao MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ, ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, respondendo por si e seus eventuais subcontratados, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 

j) Manter as informações e dados desta Administração Pública e de seus servidores em caráter de 
absoluta confidencialidade e sigilo, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD, ficando proibida a sua divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, 
ainda, a efetuar a entrega à Secretaria Municipal de Administração todos os documentos envolvidos, 
em ato simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:  
 
Parágrafo Primeiro - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
Parágrafo Segundo - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
Parágrafo Terceiro - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 
Parágrafo Quarto - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
Parágrafo Quinto - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO E FORMA DE 
FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto, deverá ocorrer conforme solicitação, no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data do recebimento da ordem de fornecimento, com a solicitação do setor 
requisitante através de expedição de remessa pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento 
e Trabalho, quando assim determinado. 

Parágrafo Primeiro - Caso não seja possível a entrega na data assinada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
Parágrafo Segundo - A entrega deverá ser realizada no endereço indicado: 
 

SECRETARIA LOCAL 
Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Trabalho 

Rodovia Amaral Peixoto, Km 107, Balneário, 
São Pedro da Aldeia/RJ, CEP.: 28.948-834. 

 
Parágrafo Terceiro - O custo referente ao transporte do equipamento coberto pela garantia será de 
responsabilidade da contratada. 
 
Parágrafo Quarto - Caso o produto não corresponda ao exigido, o fornecedor deverá providenciar, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis à sua substituição visando ao atendimento das especificações, 
sem prejuízo da incidência das sanções previstas no edital, Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Quinto - Só será recebido o produto que esteja de acordo com todas as especificações do 
Termo de Referência. 
 
Parágrafo Sexto - A contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município e o 
fornecedor, sendo de sua responsabilidade o transporte, descarregamento, deslocamento, estadia, 
alimentação, transporte dos profissionais e pagamento de impostos, taxas, encargos e tributos que 
incidirem sobre a contratação. 
  
Parágrafo Sétimo - Não serão aceitos objetos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou 
falsificação com risco comprovado aos administrados, respondendo, os responsáveis, por infração 
prevista na Lei Federal n.º 14.133/2021 e crime previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da 
Lei. 
 
Parágrafo Oitavo - Os itens entregues deverão ser acompanhados das competentes notas fiscais, em 
3 (três) vias, bem como cópia do empenho, discriminação dos objetos de acordo com empenho e os 
dados bancários para pagamento: BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE. 
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- CONDIÇÕES DE GUARDA E ARMAZENAMENTO 
 
Parágrafo Nono - O maquinário será armazenado nas dependências da Secretaria Municipal de 
Agricultura, com condições térmicas e de ventilação que não permitam a deterioração do objeto e 
demais informações de guarda do fabricante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE FORNECIMENTO: O regime de 
fornecimento é de bens, pelo critério de julgamento de menor preço unitário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Aplica-se ao edital e aos 
demais casos omissos, as disposições previstas pela Lei Federal nº 14.133/2021e Decreto Federal 
10.024/2019, bem como as demais legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: Para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São Pedro da 
Aldeia/RJ. 
 
Por estarem assim justos e contratados, fizeram as partes este instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor e um só efeito, que vão assinados na presença de testemunhas a tudo presente. 

 
São Pedro da Aldeia, _____ de ______________ de 20xx. 

 
 

___________________________  __________________________ 
                              CONTRATANTE            CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: ______________________________ 
 
           ______________________________ 


